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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 156/2021



Data: 26 de julho de 2021
Matéria: Mensagem nº 64/2021  


Autor: Poder Executivo


Relator: Flavio Habitzreiter



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 60/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de 02 (dois) Oficineiros para atuarem junto ao SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ofertados dentro do PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família e PAEFI - Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família do Município. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 09/08/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a justificativa para contratação dos profissionais, apresenta elementos que demostram a necessidade temporária, contudo, alertou que se a necessidade dos oficineiros tornar-se permanente, não se está mais diante de uma situação de exceção ou imprevisibilidade para a Administração. Desta forma, sugeriu que a Administração estude a possibilidade de criação dos referidos cargos no quadro de cargos da prefeitura e contratação efetiva desses profissionais, por meio de concurso público, assim que superadas as proibições da Lei Complementar nº 173, de 2020, em 1º de janeiro de 2022, especialmente se o projeto será desenvolvido de forma permanente no Município.
Embora não há impedimentos legais para a aprovação da proposição essa Comissão irá sugerir ao Executivo o encaminhamento de mensagem retificativa ao projeto de lei, no sentido de que a carga horária do Instrutor de Artes Marciais seja aumentada de 10 horas para 20 horas semanais, com a alteração proporcional da remuneração, tendo em vista que o valor proposto no projeto de R$ 637,50 pode não ser atrativo para os profissionais se inscreverem no processo seletivo, bem como não promove a valorização dos mesmos.
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, vez restou caracterizado a emergencilidade e o excepcional interesse público das contratações pretendidas, cabendo a sugestão ao Executivo no sentido de que a carga horária do Instrutor de Artes Marciais seja aumentada de 10 horas para 20 horas semanais, com a alteração proporcional da remuneração, tendo em vista que o valor proposto no projeto de R$ 637,50 pode não ser atrativo para os profissionais se inscreverem no processo seletivo, bem como não promove a valorização dos mesmos. E por fim, a sugestão de contratação efetiva desses profissionais, por meio de concurso público, assim que superadas as proibições da Lei Complementar nº 173, de 2020, em 1º de janeiro de 2022, especialmente se o projeto será desenvolvido de forma permanente no Município.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2021. 
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